
 

 

PORTARIA N° 320/2021 

DATA: 03 de maio de 2021. 

SÚMULA: Retorno de cedência a funcionária à disposição 

da PREVI-CLAUDIA-Previdência Municipal de Cláudia, a 

Sra. Sheila Yotzchetz e dá outras providências. 

 

 

                         Considerando as necessidades do Poder Público Municipal e a supremacia de 

interesse público, o Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato Grosso, ALTAMIR KÜRTEN, no 

uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente. 

 

 

 

   RESOLVE: 

 

 

   Art.1° Retorno de cedência da previdência municipal PREVI-CLAUDIA à 

servidora Sheila Yotzchetz, portadora do RG nº 7.247.529-1 SESP/PR e CPF n° 033.243.079-02, no 

cargo de Analista Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 

 

   Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de publicação 

 

 

   Art. 3° Ficam expressamente revogadas todas as disposições contrárias. 

 

  

 

Cláudia-MT, 03 de maio de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALTAMIR KÜRTEN 

Prefeito Municipal  

 

 

 
 

REGISTRA-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 


